
“CD Coletânea Clube dos Compositores ”
Contrato de prestação de serviços

De um lado DALLAS GRAVADORA E EDITORA MUSICAL LTDA, estabelecida na cidade de Guarujá, à Rua Benjamin Constant, 139 conj. 62, inscrita no Cadastro de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob número CNPJ 03.985.738/0001-43, doravante denominado produtor e do outro _______________________________________________________, profissão __________________________________, CPF ________________________ , RG ____________________, domiciliado à _________________________
_______________________________________________________________, doravante denominado artista, tem entre si justo e contratado o que segue:

Objeto: O projeto “CD Coletânea Clube dos Compositores” tem como objetivo o registro fonográfico de CDs com até 22 faixas musicais cada e é uma produção musical de caráter independente, dividida em cotas,  que serão adquiridas individualmente pelos participantes, pelo preço, condições e formas de pagamento estipulados à cláusula 12 e demais cláusulas contratuais conforme segue.

1- Ao produtor cabe receber e aprovar o material solicitado aos artistas, no caso a música (fonograma), gravada com qualidade de cd em estúdio profissional. Se o CD não tiver a qualidade técnica esperada, o participante deverá regravar a música, por sua própria conta, ou por intermédio do produtor, conforme estabelecido à cláusula 12, para que fique em condições técnicas de participar da Coletânea.

2- Cabe ao produtor gerenciar o projeto, bem como zelar pela qualidade do material produzido, organizar a ordem da compilação a seu critério, masterizar os fonogramas, criar o projeto gráfico do CD, encaminhar o CD para duplicação em fábrica de notoriedade no mercado dentro do prazo estipulado por este contrato, depois de pronto, embalar o CD em embalagem própria e distribuir cópias grátis para divulgação entre a mídia especializada.

3- Cada artista terá direito a receber 30 cópias do CD pronto e embalado, sendo responsável pelo frete do mesmo.

4- O produtor divulgará, de forma diferenciada, pelo prazo mínimo de um ano, os CDs objetos deste contrato, bem como os artistas participantes  nos sites www.clubedoscompositores.com.br e www.radionline.com.br.

5- O produtor divulgará o CD junto à mídia, mas não garante a veiculação do fonograma, que poderá ou não incluí-la em sua programação, de acordo com seus critérios, 

6- Serão reservados 400 exemplares dos CDs destinados a divulgação, que será feita a critério do produtor e distribuído entre a mídia especializada, formadores de opinião, críticos musicais, assessores de imprensa, rádios abertas, comerciais, educativas e universitárias, jornais e revistas da área bem como a entidades tipo SESI ou Sesc, responsáveis pela contratação de novos artistas da musica popular brasileira.

7- O artista deve fornecer todo o material necessário solicitado pelo produtor, como fotos, release, etc., dentro do prazo programado, bem como procurar estar disponível em datas previamente agendadas para divulgação do mesmo em possíveis lançamentos, programas de TV e Rádios, e entrevistas em geral.

8- O artista não participará da seleção dos demais artistas integrantes dos CDs e não poderá vetar a participação de qualquer outro artista e/ou música na coletânea, bem como escolher de qual Cd participará, uma vez que a escolha dos participantes e das músicas é tarefa do produtor.  

9- Não cabe ao artista determinar que o CD seja enviado para um determinado destino. Também não cabe ao artista vetar o envio da obra para qualquer destino determinado pelo produtor. As pessoas que receberão o CD serão determinadas pelo produtor, sendo que os artistas podem, a título de colaboração, sugerir locais de destino interessantes ao projeto.

10- Serão confeccionados industrialmente em empresa de renome no mercado um mínimo de 1.000 (Hum mil) cópias do CD, número este dependente do número de cópias adquiridas pelos participantes. Da quantidade total fabricada, uma parcela do estoque, que não afeta os cds a que tem direito os artistas, será colocada para distribuição por empresa distribuidora nacional idônea, dos quais os participantes terão garantida a totalidade dos Direitos sobre execução, dentro dos percentuais pactuados com as editoras, se for o caso, cabendo a responsabilidade pelo pagamento dos direitos de execução às Sociedades Arrecadadoras, e abrindo mão dos direitos fonomecânicos sobre os primeiros 1.000 CDs comercializados em favor do produtor. Ficam os artistas cientes de que este valor é ínfimo, girando em torno de R$ 0,60 (sessenta centavos) por cópia vendida, que seria rateado entre os 20 participantes, ficando mais caro o controle da arrecadação e distribuição do que o próprio valor arrecadado. Das vendas efetuadas pela distribuidora indicada pelo produtor que ultrapassarem 1.000 cópias, fica estipulada a quantia de R$0,60 por cópia a ser rateada entre os artistas participantes. 

11- Os artistas participantes terão prioridade na aquisição de mais cópias ao preço de aproximadamente R$6,50 cada unidade, desde que estejam disponíveis em estoque. Estes CDs, bem como os 30 CDS distribuídos sem custo, uma vez que já incluído no projeto, poderão ser comercializados pelo preço que mais convier ao participante, tendo todos os direitos fonomecânicos e de execução sobre os mesmos garantidos, nos limites dos contratos de edição, se houver.

12-   Do Preço. a) O preço de cada cota de participação no CD, com direito a uma faixa gravada no mesmo, para quem já possui a gravação com qualidade técnica aprovada,  é de R$ 738,00 (setecentos e trinta e oito reais), com pagamento à vista ou que poderão ser divididos em 6 parcelas iguais de R$ 123,00.  

b) para quem não possui a música gravada, o produtor fornecerá todos os meios, estúdio, músicos, cantores, etc., e gravará a música em Cd com qualidade técnica, sem participação do artista, com um acréscimo de R$ 450,00 ao preço estipulado no item anterior. Neste caso, o preço final será de R$ 1.188,00 ou seis parcelas fixas de R$ 198,00. O artista só será incluido no CD após o pagamento total do preço estipulado. Assim, em caso de atraso nos pagamentos, sua inclusão será postergada, sendo substituido por outro. Nesse caso, o artista participará da edição que tiver vaga disponível por ocasião da quitação total. Este contrato é feito de forma irrevogável e irretratável, não admitindo desistência após sua assinatura, sendo que as quantias pagas se destinam a custeio e despesas administrativas.
13 - CRONOGRAMA
ETAPA 01 - Fechamento dos contratos até terminar a venda das cotas, com divulgação da data no site do produtor.
ETAPA 02 - Duração prevista de 03 meses, a partir do fechamento das cotas - 
 Criação dos arranjos e gravação das canções. 
ETAPA 03 - Duração prevista de 02 meses - Montagem, masterização e criação do projeto gráfico. Envio do CD para a fábrica para duplicação.  
ETAPA 04 -  CD pronto – Divulgação e distribuição por prazo indeterminado.

Obs: o cronograma  poderá ser alterado em caso de fato extraordinário. Neste caso os participantes serão comunicados com antecedência.
14 - O(s) artista(s) tem o prazo de até 20 dias antes do encerramento da fase 02, impreterivelmente, para entregar ao produtor este contrato assinado, bem como as autorizações dos autores (letristas e compositores),intérpretes e/ou responsáveis legais das músicas em questão para a inclusão do fonograma no CD COLETÂNEA CLUBE DOS COMPOSITORES. Caso isto não ocorra, o produtor pode a seu critério retirar a canção do CD (e do projeto) não cabendo ao artista nenhum ressarcimento financeiro.


15 - Quaisquer dúvidas  ou desavenças oriundas do referido contrato serão dirimidas  pelo fórum da Comarca do Guarujá – São Paulo. 





16 - 
Autorização:



O artista participante é responsável pela utilização da(s) obra(s)  de título(s)

1) ........................................................................ 

2) ........................................................................

3) ........................................................................

a ser(em) gravada(s) no CD Coletânea Clube dos Compositores, autorizando neste ato o produtor a inclui-la(s) no fonograma e reproduzir o mesmo através da fabricação ou replicação de CDs, DVDs ou outro meio de mídia eletrônica, independente da quantidade. Declara ainda que  é autor e/ou detentor dos direitos, cessão ou autorização de autores e/ou coautores para utilização da(s) referida(s) obra(s), e que possui autorização de eventuais coautores para utilização ou cessão  das mesmas obras, isentando os produtores, Dallas Gravadora e Editora Musical Ltda., bem como seus diretores e ainda, terceiros autorizados pelo produtor a fabricar e divulgar CDs ou qualquer outra mídia, de qualquer responsabilidade oriunda da utilização indevida da(s) mesma(s).

Guarujá, ___de_______________________de 20

Assinam:

Produtor: Dallas Gravadora e Editora Musical Ltda.

____________________________

Artista(s):

____________________________ 

____________________________ 

____________________________


